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IV - utilizar os diferentes meios técnicos existentes para transmitir e receber conhecimentos sobre o meio
ambiente, enfatizando a prática e experiência pessoais;

V - despertar a necessidade de que cada um adote e as suma, em rei ação ao meio ambiente, conduta ética
conservacionista, racional, responsável e solidária, priorizando a busca do desenvolvimento sustentado;

VI - examinar globalmente as questões ambientais, inter-relacionando micro e macrocosmo;

VII - conscientizar, permanentemente, os vários segmentos da comunidade, através dos meios de educação
formal e não formal, de que proteção ambiental efetiva e condição e premissa de desenvolvimento sustentado;

VIII - abordar interdisciplinarmente a educação ambiental no ensino formal, através dos conteúdos
programáticos de todas as atividades, áreas de estudo e disciplinas, em todos os níveis de ensino, desde a pré-
escola.

Art. 8° - Para se implementar o processo de educação ambiental caracterizado no artigo anterior, as seguintes
diretrizes são fixadas para o Distrito Federal:

I - incentivar a introdução de temas e atividades de educação ambiental nos programas dos cursos da rede
oficial e particular de ensino em todos os graus;

II - incentivar o envolvimento da comunidade na conservação ambiental, através de programas de educação
informal e debate das questões ambientais;

III - promover e estimular o estudo e debate jurídico ambiental e dos interesses difusos em geral, possibilitando
à comunidade familiarizar-se com as garantias legais de que dispõe para se defender.

IV - promover a difusão de princípios de educação ambiental, através dos meios de comunicação de massa,
especialmente o rádio e a televisão educativas;

V - incentivar o uso das áreas de parques, reservas, estações ecológicas, bem como de instituições de ensino e
pesquisa de propriedade do Estado, tais como Jardim Botânico, Jardim Zoológico e Museu de História Natural do
Cerrado, para fins de educação ambiental;

VI - organizar atividades de acesso da população à áreas onde existam monumentos naturais e arqueológicos,
visando a implementação de atividades de educação ambiental;

VII - incentivar a instalação de áreas, espaços e laboratórios comunitários destinados a programas de educação
ambiental, bem como de centros de estudos ambientais voltados às várias áreas de conhecimento.

§ 1° - Para implementar o processo de educação ambiental previsto neste artigo, a SEMATEC articular-se-á com
as demais Secretarias e com a. Procurador-Geral do Distrito Federal.

§ 2° - No primeiro trimestre de cada ano, a SEMATEC apresentará ao Conselho de Política Ambiental do Distrito
Federal, o detalhamento do Programa Permanente de Educação Ambiental a que se refere o Art. 4°, inciso VII.

§ 3° - Para os projetos integrantes dos Programas Permanentes de Educação Ambiental, exigir-se-á
fundamentação técnica, didático-pedagógica e de comunicação em geral.

Art. 9° - A SEMATEC estimulará a criação e implantação de Comissões de Defesa do Meio Ambiente -
COMDEMAS, bem como de entidades civis voltadas à pesquisa científica e tecnológica de interesse ecológico e à
proteção ambiental.

Art. 10 - A SEMATEC coordenará a criação de Comissões de Microbacias Hidrográficas - COMHIs, no sentido de
congregar seus ocupantes e usuários, a fim de promover o gerenciamento conjunto das mesmas, sem prejuízo
das ações desenvolvidas pelos demais órgãos e entidades associativas existentes.

SECÃO II
DAS COMISSÕES DE DEFESA DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

Art. 11 - Às Comissões de Defesa do Meio Ambiente – COMDEMAs incumbe promover a participação da
comunidade e assessorar diretamente os Administradores Regionais, no que se refere ao planejamento, controle
e fiscalização do uso racional dos recursos ambientais locais, propiciando a preservação e melhoria da qualidade
de vida da comunidade.
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Art. 12 - As COMDEMAs articular-se-ão com a SEMATEC para fins de orientação normativa, controle técnico e
vigilância ambiental.

Art. 13 - Às Administrações Regionais caberão assegurar o apoio, inclusive logístico, necessário ao
funcionamento das COMDEMAs.

Art. 14 - Cada COMDEMA será composta de 12 (doze) membros, além do Administrador Regional.

Parágrafo único - Dos membros de cada COMDEMA, 07 (sete) serão escolhidos pelas representações da
comunidade, entidades de classe e/ou clubes de serviços locais, sendo os outros 05 (cinco) representantes da
Administração Publica e de órgãos envolvidos com a execução da Política Ambiental do Distrito Federal.

Art. 15 - Os integrantes das COMDEMAs serão designados pelos Administradores Regionais.de conformidade com
as indicações feitas pelos órgãos participantes.

§ 1° - Os integrantes das COMDEMAs terão mandato de 02 (dois) anos, permitida a recondução, que será
exercido a título de serviço público relevante, não cabendo remunerações de qualquer tipo.

§ 2° - Para assegurar a .renovação anual de parte dos membros das COMDEMAs, na primeira composição, (três)
representantes da comunidade, entidades de classe e/ou clubes de serviços locais e 02 (dois) representantes da
Administração Pública e dos órgãos envolvidos com a matéria de que trata este Decreto, terão mandato de
apenas 01 (um) ano, conforme sorteio.

Art. 16 - Às COMDEMAs compete:

I - elaborar plano de trabalho;

II - cooperar ativamente na implantação da Política Ambiental do Distrito Federal, nos termos da Lei n° 41, de
13/09/89, e demais normas legais vigentes;

III - elaborar, manter atualizadas e divulgar relação de fontes e focos de poluição, atuais e potenciais, na área
sob jurisdição da Região Administrativa respectiva;

IV - receber, analisar e encaminhar à SEMATEC, denúncias de degradação da qualidade ambiental, efetiva ou
potencial;

V - propor à SEMATEC soluções para sanar a degradação ambiental existente ou potencial;

VI - propor às autoridades administrativas locais medidas para sanar a degradação ambiental;

VII - acompanhar e aferir a eficácia da aplicação das medidas de controle e recuperação ambientais;

VIII - propor à SEMATEC e às autoridades locais, quando couber, a aplicação das medidas administrativas e/ou
sanções previstas na legislação ambiental vigente no Distrito Federal:

IX - comunicar irregularidades ao Administrador Regional que, oficiará o Ministério Público através da
Procuradoria Geral do Distrito Federal, que, por sua vez, ouvirá a SEMATEC tendo em vista a adoção das
medidas cautelares e propositura das medidas judiciais cabíveis para a apuração de responsabilidade de dano
ambiental efetivo ou potencial;

X - sugerir ao Governo do Distrito Federal, através da SEMATEC:

a) a execução de programas e atividades de educação ambiental;

b) a adoção de normas, padrões e parâmetros ambientais;

c) a criação de unidades de conservação.

XI - promover atividades de educação ambiental em nível local, integrando-as ao Plano Anual de Educação
Ambiental do Distrito Federal;

XII - auxiliar as autoridades competentes na fiscalização das atividades utilizadoras de recursos ambientais,
comunicando as irregularidades constatadas;

XIII - estimular a criação de associações de defesa ambiental;
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XIV - eleger o representante das COMDEMAs a ter assento no Conselho de Política Ambiental do Distrito Federal
– CPA.

Art. 17 - As COMDEMAs deverão atualizar periodicamente seus regimentos internos, adequando-os à legislação
vigente.

Parágrafo único - Os regimentos das COMDEMAs já instalados deverão ser revistos e adaptados a Política
Ambiental do Distrito Federal, consubstanciada na Lei n° 41, de 13/09/89, seu regulamento e demais normas
legais e técnicas vigentes, no prazo máximo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação deste Decreto.

Art. 18 - O Governo do Distrito Federal destinará recursos às unidades orçamentárias envolvidas, a fim de
assegurar o funcionamento das COMDEMAs.

Art. 19 - Se inobservadas as normas relativas ao meio ambiente, pela administração pública direta e indireta,
será oficiada à SEMATEC, pela COMDEMA, para instauração do processo administrativo correspondente.

SEÇÃO III
DO CADASTRO DAS ENTIDADES AMBIENTALISTAS NÃO GOVERNAMENTAIS

Art. 20 - A SEMATEC, na qualidade de Secretaria-Executiva do Conselho de Política Ambiental, através de seu
Núcleo de Articulação e Desenvolvimento, manterá Livro Tombo para Cadastro atualizado das entidades
ambientalistas não-governamentais existentes ou atuantes no Distrito Federal, a fim de facilitar o intercâmbio
técnico e cultural dos Interessados.

§ 1° - Para efeito de cadastramento no Livro Tombo, a entidade ambientalista interessada deverá protocolar na
SEMATEC cópias autenticadas dos seguintes documentos:

I - ato de constituição;

II - documento comprobatório do endereço;

III - certidão de registro nos termos da legislação própria;

IV - regimento interno;

V - ata da última reunião realizada no Distrito Federal;

VI - composição de sua diretoria.

§ 2° - A Secretaria Executiva do Conselho de Política Ambiental fornecerá, através de certidão, cópia do registro
da entidade interessada no Livro Tombo.

§ 3° - A Secretaria Executiva do Conselho de Política Ambiental publicará, anualmente, a relação das entidades
ambientalistas cadastradas, seus endereços, composição de sua diretoria e objetivos;

§ 4° - O Livro Tombo de entidades ambientalistas não governamentais estará permanentemente à disposição dos
interessados para consulta.no Núcleo de Articulação e Desenvolvimento da SEMATEC.

Art. 21 - O cadastro previsto no artigo anterior deverá ser atualizado anualmente para efeitos de publicação, com
revalidação dos dados requeridos para registro da entidade no Livro Tombo.

§ 1° - A revalidação dos dados é de responsabilidade da entidade ambientalista não governamental interessada,
a quem incumbe tomar as medidas necessárias.

§ 2° - O prazo para revalidação dos dados contara da data de registro da entidade no Livro Tombo.

§ 3° - A entidade ambientalista que não tiver providenciado a revalidação dos seus dados, não constará da
relação a ser publicada.

SEÇÃO IV
DA CONFERÊNCIA DE MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

Art. 22 - Será realizada anualmente a Conferência de Meio Ambiente do Distrito Federal - COMFEMA/DF - com o
objetivo de:


